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,José Aparecid da Silva "Nito", 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

  

 

ESTADO DO PARANÁ 

	 !-1 	 

À Comissão de 	

1 , Presidente da 	ara 

Como Presidente da Comissão de 

designo relator do Projeto de 	 Projeto de Lei n° 2721/2018. 

Vereador 	 Erasmo Cardoso 

Presidente a Comiss" 

PARECER 
O Relator da Comissão de Obras e erviços Urbanos, 

designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer analisando ao Projeto de Lei 
N° 2721/2018, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre 

sistema de transporte coletivo de passageiros no Município de Sarandi e dá outras 
providências, onde conclui que a proposição, tem mérito, sendo seu Parecer F A V 0- 
R AVE L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 22 dias do 
mês de maio do ano de 2018. 

Erasmo C 
Relat 

Gd e o 2 Messias e Pi 2 as, 
Vice- Presidente 
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